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ESTADO DE SERGIPE
munrcipro DE ARErA BRANcA

GABINETE DO GESTOR

coNTRÂTCI No 88/2019

CONTRATO OT EACSTEçNO DÉ SERVTÇOS QUE ENTRE

SI CÊLEBRAM, DE UM LADO, O MLINICIP|O.DE AREIA

BRANCA, e, oo oLtTRO, SA\"IYRA StlOW GRAVAÇOES,,

totçôts MUsICAts E EVENTzS-LTDA, DÊâoRRENTE

oa ÍNexrcnlLJDADE or ucrreçÃo N" 21/2org

ü MUh{lCÍpIO DE AREIA BRANCA/SE, inscrito no CNPI sob o no 13.100,995/0001-04.
i0c;ilizatjr: a praça Jovtniano Freire de oliveira, s/no, centro, doravante denominado

CoNTRATI\NTE, neste ato representado por seu Gestor,. o sr. ALAN AHDRELIN0

NUNES sANToS, brisileirc, solteiro, AdvoEado. portadordo RG no 3.271.129-8 SSP/SE e

clo cp[,na r]36.219.265-00, residente e domiciliado em Areia Branca/sE; e a empresa

SAMyrlÀ S6OW çnAVlÇÕfS, EDIçÕES FTUSICAIS E EVENTO§ LTDA, inscrita no

i i.,j r',-l ,;r-ir ', n.' ..1.1.lf 17 4t)'7 l()OAI-10, conr sede à Avenida Santos Du|ri:nt, no-3l'il"'' Sala

,'\:i '\ 
^l(,C{r1.i), 

nB «:tdade rle Fortaleza, Estado do Ceará, dor':vante cienr-rminada

r 
"-ifi''i 

íi* I lt!-),4. lrc§tf:: ,jt{:, r'epresentada pe lo senhor rÁnro ROBERTCI §ILVA

üi..;r,rt:r í::.r.À, ,rÍr,'.t{ior tjr: RÍ 2í:)()}0532472 SSp/CE e do CPF OO2'231 'C43-C'1', lêm justo e

,.1í:í-,í(iJrüo entre sl O presente COntratO de PreStaçãO de SerViçOS, de acorclO COm as

clisposiçoes r-egulamentares conLidas na Lei no 8'6á6, de 21 de-junho de 1993, e suag

alterações posteriores, e tendo em vista o que cons;a do PrOcesso Administrativo de

InexrqibitidaOe Oe r-iciiação no 21./2O1g, mediante cláusulas e condições seguintes:

C prestnte Contrato teín por objeto a Contratação de empresa para aprese

Âr'i içr'ir.o il;r tlanda Sarnyra Show, para a apresen tar-se no tradicionai evento dos FestêJos

dia 23/06/2A19, de acordo co.m ás

Licitação no 2112019, e PiopClsta

ilr.ií: lli:rssatlr a f3zr:r parte integrante deste instrumento, de acordc
de suas transcrições. e de acr't

il<.:=lt: fvlr.rnit.ípio, ;.1 §er realizado no

;rcriils t'urtstantes rta Itrt-"xigibitidade de

-,:. )ii riii i.r.ll Íto. tj.66Í.)/:l-1 , jrrdt]pcndentemenfe

SHOW DATA

'34])j,-. 1r ::rii i"]'Ífi.i\ S HOW-

VALOR GLOBAL

0iç

Eú§§./.gI-L

Os sr:f.viços serão executados diretamente pelo CONTRATADO, sob a forma de exeÇUção

inclirr:ta, em regime de empreitada por prefo global, de acoráo com as necessidades;'do

f"f uni.ipio, visanio à perfeita consecução do objeto deste Contrato' t ,, :

inciso III, da Lei no 8'666/931' ,il

p.t;: rr..;.]tizaçii' dc show, a cONTIi.ATANTE pagará ao C0NTRATAD0 a importâ.1cia de R$.

g$.fl$ar,O$ (noventa rnil reais). , ''' .."
tl" :" ;';iil(:irrreÍr1,,,;*,r.:,,iciuaiu rrpós a execLrção do serviço, mediante a aÉreS'entação'

tir '.; ,,..' , r'-,r..irii:r:iitÍí], r^it:vl;-l,iÍlrÉ^fit(l atestada pelo setor responsável pelo recebimento do'

ii , I r,'{'r }i.i.r ,:1rr r)iifi.}fi'rr'ltc. r-l coNTRATADO deverá apresentat-' juntarnente com o

,tr'..jr,:) !. lf),É)n(i prtrvâ ele regrrlarictade pôrá com a Fazenrla Federal' Estadual'

ri (: i)rrÍ'anLÇr a lustiÇa do Trabalho

.{,
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§3o * r\en6um pagamento será efetuado ao CONTRATADO enquanto houver pendêriciarde
irrtiii;1 r,.;1,, rjt,i:rtrriclaÇão financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
[1r'!r'r ,:i i']:-rjÍ;Q.j serãC) fixos e irreajustáveis' durante o período contratado'
q5" i.r i; r.,rsi-r tlg lit.ras;o cle pagamento, será utilizado, para atualizaçãa do valor
inçnr:icrlii(1o no í-'.ipur ciesta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor -

l[.lP(-iiBr.iÊ; '

§6,, - ()curr-crrrlo inexecr-rção toial do serviço, sem justificativa prévia, a contratada ficâ

i,nr;qo1tn a i1evolver o valor antecipado, alérn da aplicação das penalidades previstas na

L.l;iuslrla Oirirva clo preserrte ternlô.

ÇLASSI,-çê-OUARTA - DAJIGÊ NCIA ( Art. 55.,jnciso IV- da Lei J o 8.666 / I 3-)

'| \ i ,i: ,i,irir: i r.rritr;-tto ter,: 2r'az:o de vigênCia cja data de SUa assinatui'a ate O CliA

, j..l,,i].r,,.rir.l it, dp(-,u ü realização ctos espãÉculos e consequente consecução do ob3eto

L()rltrJirr.il.
parágrafo único - O prazo contratual acima mencionado pode.rá ser, _excepcionillfherrte,
prorr,:gado na ocorrência das hipóteses previstas nos incisos do art, 57, 51o: dà Lei no'

8.í:66/93. .:

cúusutR outnrA - ol g.xrcucÃo oos seRvtcos (nrt. 55 inciso rv,i.s'Lei no

9.666L9il :

..,.: /, r ,1,.,.i-.r-.1 $rl' cx(:,Lr-jíôiji-r r'r;-,r Sede cleste Município, em praça publica, n'a forma de
.,i.,,.!ii,,r(.11;;:':,.),liJSCiila na,,-lâ,.tsui; Primeira deste ill5tfumento, em COnfOrmidade COm a

..)r. :, i ( ii t;íti. ..,aeljliI-r\t;11i, .l!,:r' SC-á 0C aCOfdC COm O diSpOStO nC art. 73,l, a e b, Uia

,-,I*À.Ui:U-t&*§!{1À-:--.üIQI:AÇ&ü--ÇRCAMENTARIA Íart. 55' inciio V' da +si-qr-:

As desr-resas com o Pag arnento do referido obieto estão previstas

do Mqlrq!pi,o de Areia Branca SI: conforme classiíica
n0 orçamento oe'zóig

riar rJetalhacl;r alr;ixô :

; UNIDADE

I ORçAMENTÁRIA

AçÃo

2035

cLASSTFTCAçÃO
TCONOMICA

3390.39,0Ü

ÇLAUSULA sÉTIMâ -. pP,DIREII'O E REsPONSABILIDADE DA§.*PARTE§-(âÉ' 5s.

iucisq-Yrl e xUI' da Lqi

0 coN TRATAD0, durante a vigência deste contrato, compromete-se a:

I - Exr:cutar fielmente 0 objeto deste Contrato, em estrita observância das condiçÕes

r5.30

s no Projeto e na ProPosta;

III -.:i.::;tr:àt 'iotJa§ as rtr:spesas
e r.rdisi.tu írr- t-lr.ltt oÍi acrescinros ;

IV * Respeitar e curnPrir ils
CONTRATANTE;

causaclos diretamente a CONTRATANTE ou a elr0S/
quanrlo rJa execução do objeto cieste Ccint

rle exclusão de sua responsabilidade, o: íato rle a

çãc ', objelo

com tributos, ent-argos sociais, r-tlçtos fir'{arir:d'ros ou.

Nornras Administrativas em vigor, impostas peid'

pon:.abilizar--se Pelcs danos

rí : )f.e(-'ji-lr ,: lt:,,c.ali.z":Ção ilu acompanhamento da rlxecu

ü

FONT€ DE

RECL}RSOS

-l- rT] -- iI
I
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V - i,r,'.5.,.1uar e irrônter a CONTRATANTE salva de quaisquer reivindicações, ciemarÍdas,
í,ilieixil:, C rflpresenrações cle qualquer natureza.
VI ' l'4anter', durante torJa a execução do contrato, as obrigações inicialmente p.lctuadas,
ii (--i-)Í.,j ií.iÀÍÂN-i-f:, rJurantr: a vigêrrr-ia deste Contrato, compromete-se ai:

J *',r'r(rilorcro|iar aíJ coNlRAi-AD() todas as condições necessárias ao pleno ciirrrprimento
das obrigaçijes cJecorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no 8.666/93;
II - Nlorificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventuais penalidades, pelo não
curnpriffiento em parte e/ou todo cla prestação do serviço e da sustação do paçamento de
quaisqut:r íaturas;
III - EÍetuar o pagamento na forma e prazo acordados neste instrumento-

e LÀg§Ul=Â.. Ç ITAV A-r pâ. §.!E N âLI DAD Es E t'l U LTA§
8.6-q€/9.4).

Pelo atraso injustificaclo na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do

objeto pirctuarlo, coníorme o caso, a CONTRATANTE poderá aplicar ao CONTRATA'ÔOI as

sequintt:s sanções, previstas no art. 87 da Lei no. 8.666/93, garantida a prévia defesa:
I - ati'l:rtência;
fI - nrulla de 0,50ó (zero vír'gula cirrco por cento) por dia, até o máximo de 10orb (dez por
i-{.iti()-\ .;rrtlr.c rr valolJo (.orttrat0, em decorrência de afraso injustificado nn iníci'o dos

i:lii: lii1 lü% (cJe,';.;or cento) sobre o valor total deste Contrôto,r'::66"êaso Oà

;iCll:}f;1i.liI1];ti.,:i;lili6;rirrlStrto;
pansáo ternporarrü rJe parurcipar em licitação e impedimento t1e contr'atar com a

raçiici rlo i-ontrat;:nte, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
rraÇão de inidoneiciade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

: :..1 t.i-..

qLÁu§*uLÂ NoNÀ--pÀRESCISÃO (art. 55. inciso Vrrr, da Lêi no.e§§Él-9ê1,

indepi:lrJentemente de notificações ou interpelações judiciaís ou extrajudiciais, constitucm
motivcs para rescisão do Contrato as situaçôes previstas nos artigos 77 e 78, na íorma do

,rrtiç;o ,r9, cla Lei no. 8.666/93. - ''' :

§ 1., - C presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência
.loniirri:,trativa, ã luízo da CONTRATANTE, sem que caiba à CONTRATADA qüalquer ação

cr, :rrtt:, 1rt:lação jr-rdicial.

§?s - Nr: caso de rescisrio do Contrato na forma do parágrafo anterior, a Contratante fica
lrbt ig"rrl;r a r:ornunicar t-ai clecisão ao CONTRATADO, por escrito, no mínimo com 01 (um)

ura <le antecedêncra.
§3o - Na ocorrência cia rescisão prevista no caput desta cláusula, nenhum ônus recairá
sobre a TIONTRAT,ANTE em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no §20 do artigo
-,'í) :ii. . l,r rr'' ,!1.e,66,/93 e,rltt:r'ações.

r ,,::.,..:.i,1jir.{,"§ii'rr"q3.:. Llt-+iÍ...â{lt$f.Q§*P(, ÊONT&AÍAI{TE NCI ÇÂSO DE EE§çISÃO
i',;'.. i :rr,-;i5i:I.(.*S;a"-Lil:!--"*U.6.§§.193). :,..,:

ir.r i,,:r',1 t,:;i:: r.ir: r'escisão atJi-'rtini:;trativa do presente Contrato, o CONTRATADO.reconhece,
i:ir- l{Jíji, i-, rii|eiitt Ca COllTtiATAllTF cle adotar, no que couberem, as medidas previstas no

arrrqç ii(;' da Lcr :ro. 8.6b6/9,i. 
.

cúusuua oÉcruâ pnrqerna - or mcrsr-âcÃo-apFcÁ)re-u .r EXE§!4§ãô pq
coTNTRATO É O§ CÀSos qMrSSOs [aÉ. qsr incipg xr-L-ap telno s.eee19.P] 

,'

O prr::errte Corttrato fundamenta-se: , ,: i
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( - il,;', i.:ii"r').-1 r.1 rr incxlgiiiilirj;iclc ile Licitação gue, simtiltaneamente:
. i.' í)i,Íifdí]r ijo Proces;so Administrafivo que a originou;
. Niio contrariem o lnteresse público;

If * rras clernais cleternrinações da Lei no. 8.666/93;
ffl - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, rros princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do
[)rrcirn Privirclo.
parágrafo Único * Os casos oniissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em

dcr.oi-rirrt:ia cleste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrarrdo-se,l 'na 'ocastão;

Tr::r-rrio AriitivO.

çlau§u,LLpÉcrmn srcuug&- ols aLreRncôes rart. os. tei n'g.oee lsst.

E:jre ií)stt"umentô poclerá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados'f}Ô
artigr,r 65 da Lei no. 8.666/93, clesde que devidamente comprovados.

§to - O f.-Ontriltado fica obrigarÍo a aceitar, nas mesmas conclições conlratuais, _9s
rriir-q, irr,ri. r r-:ripressõris que se-fizerem necessários, até o limite legai previstr: nr.r art, 65,
1 , .i,, t, r.r) lt íiír6191, r.;,i1,:u1,,:i1r.: i:obre o vaior inicial atUalizadO dO contratO.
;: '' |'., . : r ',,-i-r;1;,^ 1;r'r .',;, irií')f essão poderá exceder o limilr,: estabelecido nesta

,,ji1 :,i rt',, ij .t,', ii tj;'i itl 1u ;.1,trír/93.

1"

67-lei n" 8.666/93).

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fíca designada a seruidora Maria

Djalrna Dias Ribeiro, totaUo na Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e t-azer deste

orqâo, para acompanhar e f,iscalizar execução do presente contrato. , i

üi'' "' ii nr.rii.Jção compete, entre c,rirur airibuições, verificar a confcirnridade dâ

rtxí.:i'lrr.iiij rlr; Clnlrats cont ôs normas especificadas, se os procedinrentos são adequaíios

i).r ú .lrrraritir a qualtdade deselada;
§]-o - A ação cJa fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabiliàades

ittr lr.rir,ii".
§3ü - i-.or.r-(:reo por conta cia Contratada os tributos incidentes sobre-as faturas,á'serem
píJgali, as;srrn como as Contribuiçôes devidas ao INS§, bem cOmO serãO de Su;q exclusiva

resporrsabilrclacie as obrigaçóes ou encargos trabalhistas, da Previdência Social, de seguros

r.r;rn rt:ferôrrcia aô pessôai erripregado, contrataclo ou que prestar 
1ualOue1, ;e.1yiço na

."ir.i r.ji-;ji, ii,,i Olr,-', -.rr frsCâ1i7-aÇà,: r.ios servicos rler:orr-entes deste Contralo' .: ' - ''

: ; ..,. i.l :' !l i li 1.1!:-Ç-Li$"&-A!S.RjÁ *P-Q-FQBQ
:, i

,i, 1;,r,ii.. t-iinlrar-attes eieclern 0 Frtro da cidade de Areia Branca, Estado de Serqipe, como
,.titic.o ct)nrpetente para dirirnir-;:s questões que porventura surqirem na elxecução dÓ

presoilte Contr;lto, conr renúncia expressa por qualquer outro' .rl

4
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E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este ii')..trumer-ifc, a i'llrr tjt:
qLre pi-oduza seus efeitos legais.

ru"
Contratante

ALAN ANDRELINO NUNdEg §ANTOs
Gestor do MunicíPio

/-1 <-"" i.'1 *1r'yr ç2 'i 1'c,.1€\\ , .i*,-..rn Ct".-.
sAMyRÂ sHow enevnÇÕes, EDrçÕEs MusrcArs E EvE

Contratada
FAS},ü íTOBERTO SILVA OI.IVEIRA

Procu r.ld o r
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